
ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PRETEITURÀ MÚNICIPÀÍ. DE MOGEIRO

COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITÀÇÀO

Pelo presente instrumento de contrato, dê um lado Piefeitura Municlpal de Mogeiro - Av.
Presidêntê João Pessoa, 47 - centrô - Mogêiro - PB, CNPJ no 0I.866.501 /0001-67, nesle ato
represêntada pelo Prêfêito Ànlonio José Eerreira, Brasifêir:o, Solteiro, EmPresario, residente e
domiciliado na Sitio Pintado de CimaT 138 - Area Rura.I - Mogeiro - PB, CPE n' 840.199.644-91,
CarLeira de Identidade no 3360118 SSPPÀ, doiavante sirTrplesmente CONTRÀTANTE, ê do outro Iado
CA1O CTJSAR AZEVEOO LUDGERIO - AVEN1DÀ PRESII]ENI'[ TPIIACIO PESSOA, 228 . CENTRO * ARARJNA - PB,

CNPJ n' 21-969.026/AACI-72, doravante simpLesnente CONTRATADO, decidiram as parles contratan-.es
asslnar o presente contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condiÇões sêguinEês:

CLI{USULÀ PRII,'EIRA - DOS FI'NDÀMENTOS:
Esie contrato decorre da Licatação modalidade Pregão tfetrônico n" 00003/2023, procêssada nos
termos da l-ei Eederal n' 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiarianente a Lei lederal n"
8.666, de 21 de Junho de 1993,' Lêi Compfemêntar o" 123, de 14 de Dezemblo de 2006, Dêcreto
Eederal n''l .892, de 23 de Janeiro dê 2013; Decreto Fedêral ^" 10,024, de 20 de setembro de
2019; ê feglslaÇào pertinênte, consideradas as âlteraÇôês posteriores das !êferidas normas.

CLi{USUÍ,À SEGUNDÀ - DO OB,JETO:
c presentÉ ccntra.Lo Len por objeto: coNTRÀTÀÇÀo DE EMPRESA PARÀ O SERVIÇOS DE TRÀNSPORTF. FSa(llÀi-
Fl,tÀ a lil)[c]ar! DE l'loGEIRo.

.: ser:\'iq.. deve:a ser executado rigoro§àmenie de acordo com as condiÇôes expressas n. s_-:
j.nstrument o, proposta apresentada, especificaÇôês técnicas corrêspondentes, Processo rje

lici!aÇão moCalidade Pregão EIe:rôiico n" 00003/2023 e lnstruçÔes do Contra!ante, docurnentcs
esses que ficam Íazendo partes integrantes do presenle conlrato, independente de llanscrjÇão; Él

sab o reglre ale tareia.

CIÁUSULÀ TERCEIRÂ - DO VÀLOR E PREÇOS:

:

|.]: \:ii./i I ::Ellr :'í 1. r-,ll!f :ll,iiTr'i I liatl. -iihi.l I rrIl}llJTÀ aEi.-ÂLos) .

PR.EGÃO EI,ETRôNICO N" OOOO3/2023
PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO N" PP Ol]OO3/2023

CoNTRÀTo N" : 00044/2023-CPL

D ISCRIMINAÇÁC

::

TER]4O DE CONTRÀTO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PRÊEEITURA MUN]C]PAL DE

MOGEIRO E CAIO CESAR ÀZEVEDO LUDGERIO, PARÀ EXECUÇÀO DE SE:IVIÇ'
CONEORME D]sCRÍMINADO NESTE INSTRUMENTO NA EOR}/À ABAIXO:

CODIGO UNIDÀ!E
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vol.3), Irc r u.1o dá mànhà.Es.-rrda v-cir]e1 dÊ dific:1

Sêrviçcs C,- :ra.s.orte dc --str.lantês en vêiculo con !'IÀGEM
capacidâde nÍnima para 15 passaqeiros, dos Sítios:
tulareio e cranje:ro (via Mànqueira) para escolas da
sede Co Municlpio/re!ôrno (dlstância: 30 krn idâ e
vô]t-â), nc r-urno cia tàrde.Estràda vicrnal .le dlficil

Sêrvrçrs d-ô !ransportê .]e eet'Jda.têr êrn vê1.uio coÍn VIÀGEy
.-_,r!re.--driê Ílnira pãrã 15 F.ssncêiLcs. :l.91tro Novo
(r:i S1.-,ro llabral) pâra escclas da Sêde do
:4un1.:qrr, r'êtorno (clstán.já: 46 km tcia e volta),
nc tlrr.o da nanhã.Ustradã wicrnal de difÍcil acessô.
sêrviços de .ranspor!e de estudântês êm veÍcu]o com VIÀGEM
capacrdade ,ninina parê 15 passàgêircs, dos Sítiôs:
Cumati, Noqueira, paxa êscolas da sede do
Munj.cipio/retsorno (dis!ancla: 40 kn ida ê voltâ),
no turno da noite.Estradã wicinal dê difíci1 acesso.
Serviços de tra.sporte de est)dàntes en veicuio côn VIÀGEM
càpà.:cade mlrina para 15 pesse-aei:os, .1os Silios:
CumdIr, \oquer:a, para escolas da Sedê do
:4!.r. rij: r-!L -.r! (Cr;:âr,.-r: ,ia k:a -Ca . volLã),
n,:i turir, C: lnanirã.Estradr vl.rnul .le dlficil acesso.
Servic.s cc :rârspo:te de estudantcs en veÍcuio ccn \i1ÀGEM

cape:rdad,ê .:rínrna !ara L5 passager.cs. dos sll.ios:
.r!á ê Areál parâ escolas ciã Sede dc
:,1u.i::.pjclretorno (distânciâ: 40km 1da e vaita), no
turno cia tarde.Estrada vrcinâl de difici-l acêsso.
ServiÇcs oê :rânsporre de esl]f,da5tes em ve:cu]o ccr vIÀGlM
càpacr.irde Íoifl1na pâra l5 pa-es:gerros, d.s Sitios:
.:á .r r\.É,.,1 para êsc.l:s .ia Se.ic i.l
'4i:1r.'1!r. rêt:,rr.o (.lrs_á.:rà: 4C kn :dê = v.lta),
r(] t,._. .la rênhá.Estrd.lâ,'1!:r.al .lír .1rií.i1 áceriso.
:i:i;..- i]. -ri:.:;po.te.l. esrrda.tei ê:i !'e1:ulo c.r ',IÀC;Y
.jrpàr:Crde rrl.rrra parâ 15 passaqeiros, do Silio Novo
para a Éscola do Si'-ic Cab!al/re:oÍno (distârcia:
16 km :ia e vol:a), no Lur.no da la.dê.Estràda
vr.lrdi ,- ô rjc.l â'êcso.
Serviços cie ara;rsporte de estudantês en veícuio com VIÀGEM
capacidade rninima para 15 passageiros, do SíLio Novo
para a escola do sí!io Cabrâ1/re!orno (disLância:
16 kn ioa e volta), no Lurno da manhã.EstraCa
',,icinãl de difÍciI âcesso.
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(d:s!Â:r-r'L: rC kr i1d . .;.,1, )t t :rr_ Lurn.: Je
Larde.Esr-.a.la viirir..á1 fe oiilcrI rcesso.
s:,vi,-is :j. :r.r.sp.riL:.:c est:!da.rês ên ve:.uto .:ôÍ r.I ?:,cijt,,

rt " -|'r. - pajcelê.,.,
Às.,.,r.ar(,1f-o N.!'a Vilià oirê esritas da Se.t. do
11,:::rr rr :,:lrr.o (:i::r..n::rr: la kr :úÀ ê f,c1,.à),
n. trrrc rl,1 fiãnhã.E5tradà l icinat .le di::cir zrces...
Servifo: .ie tra.,sportc .16. ,:r,ir-uddiLes er.1 veiculo conr \/tÂGEM
cairê.:,:lade niniÍa parâ 15 passaqêi!o§, do
Àssentanênto Nôva vida parâ êscôtas da Sede dol
l,luiiciplo,rretorno (distáncla: 30 kn i.la e volra)?
.o tuino Ca rarde.ristl-ada \.icinar de diilcil acesso.

ra 40 passageiro
tes em veiculo ri I/I ÀCEI.,I
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cúusul.À QuÀR"À _ Do REÀJUSTN,1ENTo EM SENTTDo EslRITo:
.)s pre|o: a l1r !r]+.i..1, s :ão l ':!., - .rt::i r-:.:c d,j un .rr)a.
,,,,,]:
:r:1:e' :.- '-r-. .,: .'rr'r -'j ; rp-: _-ilc lr .ijii1,r;:: ra,: itajr:a r.- .i l;
-?:t à,rr]n rIral., r,.":lrlaia. s.r :ar rr.r.rri . Í,.s ,:.1: rrpi:Êsa-rraricea dr rÉspact:l.râ pr()Dosta, êxc_L:rlji.rarral:'
!.ârã d-.iri,Jr.i.Ír lr:r.ia(iõs e L:onllLLdas àpós a írc,),-êr.ciâ d,t anualidade.
l.losi :ea:u31-e.: 5'úbJC.lu-.rr1,--r 3o prime,ro, o jntêrregno rLinjna dc unL a:1o será coc:;a.io d p::r-r r

r: fei t os i rn.rn.{r ir:cs do úI tlmo .ea_i us l:-ô.
Iio caso de.'traso ou nâo djvulgaÇào do ín.lice cle .€rajusramenLo, o C.)r)trat'-n1,-- paEará ac .-cntr a1.à.t,:
a rmoo:!àIlciia cal.uleda pela úItjrna vdriação co,rheci.iô, liquidaodo a cliferenÇ.1 .rorrespon-l-,rrr.:
lào icg. 5e'a ilivulqàd!. r rrc:i(ie CÊr'.,ritrvc. 9r.a r (onLr,tt-êdo obriga,Co ó. apreseiiar l.enórr..ie
c.11laLllo rÉrferer.tÊ ao rêajusr:àm(-rLto aje rjreÇúa alc valor r:.inanes.cnte, senrpre qu.: -ôstaa oir.jrrei_
lids .ir:i'r j:i].. j 'ri.i ::, c ird, tê rrtilt. i.ii f,ar;r têerL:!jÍ,.t sêr,r, ubriEatcriinert.-, ,) ate_r..r -_ rr,

, .: :'.. i_,. ,. : ._

r. rj:r:r i:. '.: , .:i:L ,i(,:r.i-, r.- r, l)a:,tti rt.:',:r, ..r,1,:,,.rr r:r , llts,ernrLl: r-l.raijtal ,..-
:iri.t : .::n Il rr i

:ia âir.:.rrr; -j. lra- :'..r lar,a: ..1.)aaaa a-, 1r.,lt:t. :,L.s: a j'.n, ;ra. :):-.-":j .lê:r.j..- ,:-,
lirl.r...1,1l:rar:l:.ju.jiaIen.:],icpI.].!-c..iel.r-l.m:inl]..j3]le,i..rn.i..]e|.].!,l.
,r r:eal usi,-- r-i(:),iará sF, r r.3 I iu,rCo l-icr rj. )st:Lianraiato.

cLlisul.;: QUIIT?r- - D!'r CL]!'ÀÇÀO l
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cL-{UsULÀ sExTÀ -. Do PÀGÀuENTo:
() S.r.ÍaÍtejrtc 5er:á cfa,t r,taalo me.iialnte proar:s:r\, aecul:r ,; arL oLs!t:\/ánc.3 às !.torra:!
,rocia.lrrs ir.lr :ôa,tr.iL.i|re, ,lr s.griinte !.,r,.1 ,rc.irrc,r no pt,rz.J.le Ê_!inril
.ta \,:)t : 
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cLÁusULA SÉTIUÀ . DOS PRÀZOS E DÀ VIGÊNCIÀ:
os D::azos máxincs de lnicio de etapas de execução e de conclusào do objeto ora

edmitea prcrrcgacão nes condiÇões e hipóteses previstas no Àrt 5l, S 1"' da Lei
abaixc indicados e sêrãc consideraCos da emissão da Ordem dê ServiÇo:
. - lnr'io: _móo:o-.;
b - Conclusão: l2 (doze) nêses.
A vigência do gresente contraEo será determinada:- àt:é 79/A4/2024' considerada
assirâtura, pooendo ser prorrogada nos ternos do Art 57, da Lêi B'666l93'

CLÁUSULÀ OITÀVÀ - DÀS OBRIGAÇÕES DO CONTRÀTÀNTE:

a - Ef-otuar c pagamenLo reLaiivc a .-xerüçãc da serviÇo _ôtetiv'rmen'-e reaLrzeC'r' l! "c':'ic '1r::l
respectiva.'i clar:suL3s do precênrê "rli:rato;
b - Proporaicnar. ao corlaralado todJS !s íLeLos necessarics parâ a fiel exe'uÇàc do servi"

c_NCtifiCaroContrafa.losobrequa]quelij.regularidadeencontradaquantCàqUêli.jaced
selviÇo, exercendo a mais anpla e ccmpleta frscalizaÇão, o que não exime o ContL3tàdo 'le sxa'
rêspoisdr -r od LÂs .'ol r'dl ,4-' ê -eod s"
d _ lniormar o Contratado da necessidade de mênrJtenÇâo e/oLl repêro corretivo dÔ veic!lc'
observadas as noÍmas clo respectivo fabricante constantes do manual de manutenÇão correspondênte,

o qual não deveLá ser utilizado caso haja irregularidade''
e - Dês-gna,r rêpresent-anLes com atribuiÇÔes de Gestor e EiscaI deste cont'ato' nos lermos 

'l'r
ncrma vi.Je,,ae, Éspe!-la1mente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇáo' respectivameni:e'
perm,Lidô a con!r:;EaÇào oe terceiros para assistência e subsidio de informaÇões pertinentes a

essas êLribuiÇóes.

contratado, que
8.666/93, estào

da data de sua

cLi{UsULÀ DÉCIMÀ - DÀ ÀTTERAÇÃO E RESCISÀO:

CLÁUSUI,A NONA - DÀS OBRIGÀÇOES DO CONTRÀTÀDO:
jar: :rI ':i : :

' : r'' ;

- :l'. : .: ::- ' : r: :'r-:l l' : :

Art: . 65 e

tabelecido, salvo as

plemento das obrigações Pactuadas,as condiÇões d

até o resPecti
supressáo poderá exceder

resuftantes dê acordo celebrado entre os eontratantes

CLÁUSULÀ DÉCTMÀ PRII,EIRÀ - DO RECEBIMENTO;

ExecuLado o presente contrato e obsêrvadas
os proceclinentos e prazos para reL:eber o

caso, Às Clsp,rsil:ôes Cos Ar::s. -13 a 16, da

cLiiUSULÀ DÉCIMÀ SEGUNDÀ . DÀS PENÀI,IDÀDES:

Arêcr]5ainju5tâemdêixar.lecumprirasobrigaÇôesaSsunidasepreceitos]egais,Su]e]lfrá.
Contrala.ic, garanLida a préviâ defesa, às seguintes penalÍdades previstas nos Arls' 86 e 87' d'l

Lei 6.666/93: a advertência; b - multa de m-ora de O'5t (zero vírgula cinco por cêntc) aplicacle

sobre o valor do contraco por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuÇáo do objelo ora

contratado; c multa de 102 (dez por cento) sobre o valor contratado pela inêxecuÇáo total cu

p.i"iuf a. contrato; d - slmultaneamente, qualquer dâs penalidades cabíveis fundamentadas na

Lei 8.666/93 e na Lei 7c,524/42.
Seoi,;r].or.].rmlrlIàCuindcnjzaÇâodeviclanãoforrecolhidonoprazodel5dlasapósaccr.u]llcaÇio
a, Cararatal.r, :rÊrii 3LrtomaticamenLe .lescortàdo da primeira par:cela do pagaí'entc a que '
i-'.nrr:,.rn:, v-i:: i, inzer ;,,,,, .cre,,.,a,' (ie jLrros iloral:órics dê 1i (um por cento) ao nêj/ t ''
qLranco lor r cã5o, coira.lo llrdicialmenLe \ ,

Lét.il1
V



CLiíUSULÀ DÉCIUÀ IERCEIRÀ - DÀ COMPENSÀÇÃO FINÀNCEIRA:
Nos casos Ce eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratadô
não :enha concorrido de alguna forna para c atraso, será admitida a comPensação financeir:,
devida descte a daia Linite fixada para o pagamento até a data correspondenle ao efetivo Pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento sel:ão ca-culados car-,

ut]]:zaÇãc da seguinte fórmula: Ey = N, VP r I, onde: EM: encargos moÍatórios; N = .rrmero c..
dias entre a data previsl,a pat:a o pagarrento e a dc efetivo pagamento; VP = valor da pârarrr d

serpaga;eI-írl,licedecoÍnpensaÇãofinanceira,assimaPui:ado:I=(TX+1C0)+365,send.Tl{
= percênLua.I do IPCÀ IBGE acumulado ros últiÍJlos doze meses ou, na sua faI*"ã, rlr n.wÔ :.di.e
adotado pelo Governo lie,:teral que o subst:tue. Na hipót-ese .1.. rêferlio i:]dice,-slabeleci.lo para
a cômpensacão iina:r.eira venha a sÊ: .x!rirta a,.: .]e qTalq)êr f..r,a nào p.,ssa mài-'i jrr ütil izô.i:r,
será âdc!aalo, en substlt!iÇãa, o qrre '.-rea :t 5=: 'leLean:::3:lI !'ar-r legrslil5tr e:::1 e:r ;-rl':'

CLÁUSULÀ DÉCI}.,{À QUARTÀ - DO EORO:

, ,,! ,.
I rab.i ian,, .

E, por estarem de pleno acordo, foi lâvrado o

assinâdo pê1as partes ê Por duas têstenunhas.

TESTEMUNIlÀIi

present

14 91

cÀto cEsÀR

as) vias, o qual

oSí. s8e.B4í- t7
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],UDGERIO

$w rq/'*)\'14

ANTO
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u{.r.[ - ,u, lrr a" Abrit de 2023.
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